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DECRETO Nº 6.652, DE 24 DE JUNHO DE 2025. 

 

Fixa a Escala de Plantão de Farmácias e 

Drogarias do mês de julho de 2025. 

  

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.155, de 15 de setembro de 

2015, 

 

D     E     C     R     E      T      A     : 

 

Art. 1º A Escala de Plantão de Farmácias e Drogarias do mês 

de julho de 2025 é a constante do Anexo deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

24 de junho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 

Secretário Municipal de Governo  
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DECRETO Nº 6.652, DE 24 DE JUNHO DE 2025. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS DE JULHO DE 2025. 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
01/JUL DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
02/JUL NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
03/JUL DROGARIA TOTAL (ANTIGA COOPERBARRA I) R. VALENTIN REGINATO, 399 3438 1440 
04/JUL DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844 
05/JUL DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 3642 1230 
06/JUL DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
07/JUL FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844 
08/JUL DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI,  120 3641 0060 
09/JUL DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
10/JUL DROGARIA COMPRE CERTO R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
11/JUL FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
12/JUL DROGARIA SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
13/JUL NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA  R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
14/JUL DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
15/JUL DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 3642 5545 
16/JUL DROGARIA BEM POPULAR BRASIL R. WINIFRIDA, 237 91004 0344 
17/JUL FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
18/JUL DROGARIA SÃO VALENTIM AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
19/JUL REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
20/JUL DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
21/JUL NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
22/JUL DROGARIA TOTAL (ANTIGA COOPERBARRA I) R. VALENTIN REGINATO, 399 3438 1440 
23/JUL DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844 
24/JUL DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 3642 1230 
25/JUL DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
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DECRETO Nº 6.652, DE 24 DE JUNHO DE 2025. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS DE JULHO DE 2025. 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
26/JUL FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844 
27/JUL DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI,  120 3641 0060 
28/JUL DROGARIA COMPRE CERTO R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
29/JUL DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
30/JUL FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
31/JUL DROGARIA SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
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DECRETO Nº 6.653, DE 24 DE JUNHO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao SAAE, e dá outras 
providências.  

 
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  
 

D    E    C    R    E     T     A     : 
 
                  Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor 
de R$ 31.780,15 (trinta e um mil, setecentos e oitenta reais e quinze centavos), 
suplementar a seguinte dotação insuficiente no orçamento vigente: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO  
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES   
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES   
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA            
17.512.5007.2.181 – FONTE REC. 02 F.19 ................................R$    31.780,15 
 
 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura do 
crédito mencionado no artigo anterior serão os provenientes da anulação 
parcial da seguinte dotação: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA    
17.512.5007.2.181 - F. 18........................................................R$    31.780,15 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
24 de junho de 2025. 
 
O Prefeito,    
    
 
                  
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO   
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 

 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
15.02.00 

 
3.3.90.00.00 

 
17 512 5007 - 2181 

 
02 

 
00019 

 
OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 

 
31.780,15 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
31.780,15 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
31.780,15 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
31.780,15 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
15.02.00 

 
3.3.90.00.00 

 
17 512 5007 - 2181 

 
01 

 
00018 

 
OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 

 
31.780,15 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
31.780,15 
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ANEXO I                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ORGAO : 15.00 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

UNIDADE : 15.02 SERVICO DE AGUA E ESGOTO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

      

 
SANEAMENTO 

 

17.512      SANEAMENTO BASICO URBANO  

17.512 5007     SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO  

17.512 5007.2181     OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 31.780,15 

 
TOTAL GERAL 

 
31.780,15 
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ANEXO II                                                                                            CREDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO)                                                           RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

 
 

ORGAO : 15.00 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

UNIDADE : 15.02 SERVICO DE AGUA E ESGOTO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
17 

      

 
SANEAMENTO 

 

17.512      SANEAMENTO BASICO URBANO  

17.512 5007     SISTEMAS DE AGUA E DE ESGOTO SANITARIO  

17.512 5007.2181     OPERACIONALIZACAO DO SISTEMA DE AGUA E ESG  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -31.780,15 

 
TOTAL GERAL 

 
-31.780,15 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Contrato: Contrato nº 153/2025; Dispensa
de Licitação nº 5.885/2025; Contratante:  O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Leandro
Emerenciano  Me;  Objeto:  Fornecimento  de  manutenção
preventiva e corretiva,  sem fornecimento de peças,  nos
equipamentos dos consultórios odontológicos das unidades
de  saúde  e  no  Centro  de  Especialidades  Odontológicas
CEO;  Valor  do  Contrato:  R$  28.350,00;  Vigência  do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 23/06/2025.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº 90036/2025, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para implementação de serviços em controle
biológico de animais e insetos nocivos, bem como serviços
de  dedetização,  desratização,  desinsetização,
descupinização, controle de aracnídeos e controle de aves
e morcegos, nos ambientes das escolas da Rede Pública
Municipal de Ensino de Barra Bonita, com fornecimento de
materiais, ferramentas, utensílios, equipamentos e mão de
obra necessários para a execução dos serviços, na data de
13/06/2025,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação  da  empresa  Helena  Miranda  Muniz
Saneamentos e Serviços Terceirizados Ltda Me, item 01, no
valor  total de R$ 9.880,00, com todas as demais condições
conforme edital. Barra Bonita, 24 de junho de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90037/2025,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  aquisição  de  medicamentos  e  materiais
hospitalares, na data de 18/06/2025, com a presença do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição das empresas:
Aglon Comércio e Representações Ltda, item 09, no valor
total de R$ 176.334,90; Interlab Farmacêutica Ltda, itens
02  e  05,  no  valor  total  de  R$  115.894,00;  Avaremed
Distribuidora de Medicamentos Ltda, itens 03, 04 e 11, no
valor  total  de  R$  155.107,50;  Plácido  -  Comércio  de
Materiais Cirúrgicos e Hospitalar Ltda Me, item 10, no valor
total  de  R$ 490,00;  FCMed Tecnologia  Médica  Ltda Me,
itens 13 e 16, no valor total de R$ 17.985,00; Ferrari Med
Distribuidora de Medicamentos Ltda Epp, item 12, no valor
total  de  R$  5.040,00;  Cristália  Produtos  Químicos
Farmacêuticos Ltda, item 01, no valor total de R$ 7.500,00;
Provip Distribuidora Hospitalar Ltda, item 06, no valor total

de R$ 1.548,00; Metta Farmacêutica Ltda Epp, item 07, no
valor  total  de  R$  52.400,00;  Ciamed  Distribuidora  de
Medicamentos Ltda, item 08, no valor total de R$ 4.530,00;
Genesio A Mendes & Cia Ltda, item 14, no valor total de R$
6.783,00; Maple Hospitalar Comércio e Serviços Ltda Me,
item 15,  no  valor  total  de  R$  4.965,60,  com todas  as
demais  condições  conforme  edital.  Barra  Bonita,  24  de
junho  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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